
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
'Çonafuédaconat'

REUNÉo DA coMtssÃo DE coNsrnulçÂo, JUsrlçA, REoaçÁo FINAt E DESENVoLVIMENTo soclaL.

arA N. 02/2024lCORFDS

Aos seis dias do mês de feveÍêiro do ano de dois mil e vintê ê quatío, nas dependências do Plenário Jovêncio José Pedroso

da Câmara dê Vereâdores de Jóia, RS, às quatorze horas e quinze minutos, reuôiram-se ordinâriamênte os inteSrantes da Comissão de

Constituição, Jrrstiça, Redação Final e Oêsenvolvimento Social, com â píesença da VerêâdoÍa Rosa Ma a Dezordi lasren - Presidente

(Progrêssista), Luls CaÍlos Souza - Nego da Gaita (PDT) - Relator, Vereâdor Vândêrlêl de Ollvelra do Amârál - Vice-Presidente (PSC).

Presentes as Servidoras Jussâra Sarturi e lúarieli.

Em pâutã para dellberação, o seguinte Projeto de Leil

Projeto de tei ne 4.721/2023 - lnstitui a cÍâtificação de Píodutividade Fiscal (GPF), visando à mêlhoriâ qualitâtiva, qLrantitativa e de
resultados nas àtividadês tributáÍias ê fiscais do Município. PROJETO DÊSARQUIVÂDO A PEDIDO DO AUTOR, NA SESSAO ORDINÁRn
DO DIA 05 OE FEVEREIRO DÉ 2024,
Recêbido Parecer Contábil ne 11/2023 da Contadora da CMV.,.

Parecer da Assessoria .iu tídiaa ne O09/2O23;

Orientâção Técnica lSam ne 30.6a4/2023.
O Rêlator opinou âvoravêlúente âo Projeto, sendo acompanhado pelos demais integrantes no posicionãmento.

Portanto, por unanimidade houve a decisão de pa recer favoíáve l.

Projêto de Lêl n.e 4.724/2024 - Dispôe sobre a criação do Programa Municipàl de Prevenção ê combate ão Mosquito "Aedes Aegypti,
transmissor da dengue e estabelece vâlores dâs multas a serem aplicadas, de autoria do Prefeito Municipal.
Recebido o Perecerda Assessorla Juíídlca n.e 01/2024 e OÍientâÉo Técnlaa IGAM Í{.r 11712024.
O Relator opinou Íavorav€lmente ao Projêto, sendo acompanhado pelos demeis integrantes no posicionamento.

Portanto, por unanlmidade houve a decisão de parecer favorável.

Projeto dê Lêl n.9 4.725/2024 - lnstitui o Dia do Artesão e a Semana Múnicipal do artesanàto no Calendário de Eventos do lúunicípio
de Jóia.

Recebido o parecêr da Assêssoria Jurídi.a n.c 02/2024 e Orientação Té.nica IGAM Í,{.e 1178/2024.
O Rêlator opinou Íavoravelmente ao Projeto, sendo acompanhado pelos demàis integrantes no posicionamento.

Portanto, por unanimidade houvê a decisão de parecerfavorávê1.

Projêto de Lêl n9 4.749/2024 -AutoÍiza o Poder Executivo a contratar Servidores, de autoria do Prefeito de lóia. O Relãtor opinou por
pe rêceí favorável, sendo a€ompãnhado pelos demais integrantes.

P.oieto de Lelne 4.750/2024 -Altera redâção do Art. 1e da Lei Municipal n.p 4.109 de 27 de dezembro de 2022, de autoria do PÍefeito
delóiâ. O Rêlator opinou por paÍecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Projeto de Lel ne 4.76012024 -Atlotiza a contrataçâo temporária de excêpcional interêsse públ:co para o cargo de píofessor, de
autoíiâ do Prefeito de Jóiâ. O Relator opinou poí parecer fevorável, sendo acompanhado pelos demais integíântês.

Foisuspensa a reunião para término da ata

Colocada em votação a Ata, após leiturâ, obteve aprovação unánime.

Nada mais havendo a tratar, encerra-sê â reunião às quatorre horas e quarenta mlnutos, a qual vai assinada pelos vereadores
integrantes da comissão,
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Prêsldentedac,o.F.Te tnfreestruture

LUIS - NEGO DA GAITA
RE O.F.T e lnÍÍaestruturâ
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VAND
da c. F.T e lnfraestrutura

Projelo de Lêl ns 4.759/2024 -Autoriza o Poder Executivo a contíatar SeNidorês, de autoria do Prefeito de Jóiâ. O Rêlatoí opinou por
parecer favoÍávê1, sendo acompanhado pelos demais intêgrantes.


